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SIMPLES – Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte 
 

SÚMULA STJ Nº 425 
 
A RETENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL PELO TOMADOR DO 
SERVIÇO NÃO SE APLICA ÀS EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES 
 
(VER: CONTRIBUIÇÃO PARA SEGURIDADE SOCIAL) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 
 

SÚMULA STJ Nº 448 
 
A OPÇÃO PELO SIMPLES DE ESTABELECIMENTOS DEDICADOS ÀS ATIVIDADES DE 
CRECHE, PRÉ-ESCOLA E ENSINO FUNDAMENTAL É ADMITIDA SOMENTE A PARTIR 
DE 24/10/2000, DATA DE VIGÊNCIA DA LEI N. 10.034/2000. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR   
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